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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Instituto de Ciências Humanas
Programa de Pós-Graduação em Organizações e Mercados

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 19/2020

 

A Universidade Federal de Pelotas, em conformidade com o Regimento stricto Sensu da Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, e a Coordenação do Programa de Pós-
Graduação em Organizações e Mercados tornam público a alteração do Edital para Exame de
Seleção dos candidatos ao referido Programa, conforme segue:
 
a) Retificação do Edital Nº  61/2020
b) No item  IV – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS onde se lê: A divulgação dos
resultados segue o calendário do Exame Nacional da ANPEC. Os resultados da avaliação do
Projeto de Tese serão divulgados no portal do PPGOM/UFPEL
(https://wp.ufpel.edu.br/ppgom/) até o dia 17 de novembro de 2021, leia-se: A divulgação dos
resultados segue o calendário do Exame Nacional da ANPEC. Os resultados da avaliação do
Projeto de Tese serão divulgados no portal do PPGOM/UFPEL
(https://wp.ufpel.edu.br/ppgom/) até o dia 17 de novembro de 2020.
c) Os demais itens permanecem inalterados.
 
 
REGIS AUGUSTO ELY
COORDENADOR DO CURSO
 
De acordo:
 
FLAVIO FERNANDO DEMARCO
PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UFPEL
 
PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL
REITOR DA UFPEL

 

Documento assinado eletronicamente por REGIS AUGUSTO ELY, Coordenador de Curso de Pós-
Graduação, em 31/07/2020, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIO FERNANDO DEMARCO, Pró-Reitor, Pró-Reitoria
de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, em 03/08/2020, às 20:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL, Reitor, em 05/08/2020,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1010926 e
o código CRC 8E26FA46.

Referência: Processo nº 23110.017713/2020-12 SEI nº 1010926
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